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CNEC – Campanha Nacional de Escolas da Comunidade

Superintendência Estadual do Rio Grande do Sul

MANUAL DE OPERAÇÃO DA PLANILHA DE CÁLCULO DE MENSALIDADES EM ATRASO

Esta planilha calcula com prescisão o valor de mensalidades em atraso aplicando a multa constitucional de 2% e os juros de correção utilizados pela escola (previsto em contrato). É de fácil utilização e bastante prático, basta informar os dados nas células com fundo azul. As demais estarão protegidas e fornecerão os cálculos automaticamente. Após o preenchimento dos dados da escola e do aluno, informar no mês de competência a que se refere o débito, o valor da mensalidade que deveria ser paga na época e o índice de correção (IGPM, INPC, entre outros) do mês do vencimento. A título de exemplo, a mensalidade de março com vencimento em início de abril, só pode ser corrigida a partir desta data. Desta forma o índice de correção é o mês de abril.  Poderá ocorrer duas situações bem distintas, onde um aluno possui uma mensalidade com vários meses de atraso ou várias mensalidades atrasadas.  Portanto, para cada mês de atraso deve ser informado o índice de correção e para cada mensalidade atrasada, informar também o valor desta no respectivo mês. 

A planilha contempla ainda aqueles casos de aluno que na rematrícula acerta mensalidades do ano anterior. Neste caso devemos utilizar a planilha “ANO I”, com os dados do ano anterior, e a planilha “ANO II” onde constará o índice de correção dos meses do ano corrente. Considerando que o aluno somente será rematriculado após saldar sua dívida, na planilha “ANO II”, não é informado valor de mensalidade pois ela apenas corrige a dívida do ano anterior. Por sua vez, a planilha “ANO II”, somente será utilizada para cômputo de mensalidades do ano anterior.

Vejamos alguns exemplos:

a) Mensalidade de março vencida em 05/04/2004, paga em maio de 2004. 

Mensalidade: R$ 200,00

Multa: 2%

IGPM de abril: 1,2%

Cálculo:



200 + 2% (multa) = 204,00



+ 1,2% (juros abril) = 206,45          

Valor a pagar em maio R$ 206,45
Programa:

 

Célula D11 (mensalidade de março) = 200



Célula D12 (índice de abril) = 1,2


A multa, os juros e o resultado o programa calcula automaticamente.



Célula D17 (resultado calculado) = 206,45


Valor a pagar em maio R$ 206,45
b) Mensalidades de março vencida em 05/04/2004 e de abril vencida em 05/05/2004, paga em junho de 2004. 

Mensalidade: R$ 200,00
Multa: 2% 
IGPM de abril: 1,2%
IGPM de maio: 1%

Cálculo:

Março:

200 + 2% (multa) = 204,00




+ 1,2% (juros de abril) = 206,45




+ 1% (juros de maio) = 208,51  

Abril:

200 + 2% (multa) = 204,00




+ 1% (juros de maio) = 206,04


Valor a pagar em junho R$ 414,55 (208,51+206,04)
Programa



Célula D11 (mensalidade de março) = 200



Célula D12 (índice de abril) = 1,2



Célula E11 (mensalidade de abril) = 200



Célula E12 (índice de maio) = 1

A multa, os juros e o resultado o programa calcula automaticamente.



Célula E17 (resultado calculado) = 414,55


Valor a pagar em junho R$ 414,55

c) Mensalidades de março vencida em 05/04/2004 e de setembro vencida em 05/10/2004, pagas em novembro de 2004. Mensalidade: R$ 200,00
  Multa: 2%

IGPM de abril: 1,2%


IGPM de maio: 1%


IGPM de junho: 2%


IGPM de julho: 1,5%


IGPM de agosto: 0% (zero)

IGPM de setembro: 1%

IGPM de outubro: 1,5%    

Cálculo   

Março:   
200 + 2% (multa) = 204



+ 1,2% (juros de abril) =206,45



+ 1% (juros de maio) = 208,51



+ 2% (juros de junho) = 212,68



+ 1,5% (juros de julho) = 215,87



+ 0% (juros de agosto) = 215,87



+ 1% (juros de setembro) = 218,03



+ 1,5% (juros de outubro) = 221,30

Setembro:
200 + 2% (multa) = 204



+ 1,5% (juros de outubro) = 207,06

Valor a pagar em novembro de 2004 R$ 428,36 (221,30 + 207,06)
Programa



Célula D11 (mensalidade de março) = 200



Célula D12 (índice de abril) = 1,2



Célula E12 (índice de maio) = 1



Célula F12 (índice de junho) = 2



Célula G12 (índice de julho) = 1,5



Célula H12 (índice de agosto) = 0



Célula I12 (índice de setembro) = 1



Célula J12 (índice de outubro) = 1,5



Célula J11(mensalidade de setembro) = 200

A multa, os juros e o resultado o programa calcula automaticamente



Célula J17 (resultado calculado) = 428,36

Valor a pagar em novembro de 2004 R$ 428,36. 

d) Mensalidades de novembro vencida em 05/12/2004 e de dezembro vencida em 05/01/2005, pagas em março de 2005. Mensalidade: R$ 200,00
Multa: 2%

IGPM de dezembro: 1,6%

IGPM de janeiro: 0,95%

IGPM de fevereiro: 0,5%

Cálculo

Novembro:
200 + 2% = 204,00



+ 1,6% (índice de dezembro) = 207,26



+ 0,95% (índice de janeiro) = 209,23



+ 0,5 % (índice de fevereiro) = 210,28

Dezembro:
200 + 2% = 204,00



+ 0,95 (índice de janeiro) = 205,94



+ 0,5 (índice de fevereiro) = 206,97

Valor a ser pago em março de 2005 R$ 417,25 (206,97 + 210,28)

Programa:

ANO I:
Célula L11 (mensalidade de novembro) = 200



Célula L12 (índice de dezembro) = 1,6



Célula M11 (mensalidade de dezembro) = 200



Célula M12 (índice de janeiro) = 0,95

ANO II:*a planilha reporta do ANO I o valor a ser corrigido no ANO II (célula B11)



Célula B12 (índice de fevereiro) = 0,5

A multa, os juros e o resultado, o programa calcula automaticamente.



Célula B15 (resultado calculado) = 417,25

Valor a ser pago em março de 2005 R$ 417,25.
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